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MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: secretaria@inubiapaulista.sp.gov.br 
Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.


LEI Nº 1.838/2.026
- De 10 de Fevereiro de 2.026 –

Que altera e acrescenta dispositivos na tabela constante no Anexo I, da Lei nº 1.269, de 20 de outubro de 2010, que dispõe sobre a reorganização do Plano de Carreira, Empregos e Remuneração do Magistério Público Municipal de Inúbia Paulista e dá outras providências.

FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 04/2026 de 06 de Fevereiro de 2026 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.................................

                        


Artigo 1º - Fica alterada a tabela de enquadramento dos empregos constante no Anexo I, da Lei nº 1.269, de 20 de outubro de 2010, passando a vigorar conforme o Anexo I da presente Lei, para aumentar 02 (duas) vagas de Professor de Educação Básica I – PEB I, e 02 (duas) vagas de Assessor Pedagógico. 

Artigo 2º - Fica alterada na tabela de requisitos e formas de provimento constante no Anexo IV, da Lei nº 1.269, de 20 de outubro de 2010, os requisitos para provimento do cargo de Assessor Pedagógico, passando a vigorar conforme o Anexo II da presente Lei. 
Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 10 de Fevereiro de 2.026.

FERNANDO ROSSI

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por fixação no lugar público de costume e na imprensa e arquivada no Cartório Local.

CRISTIANE FREITAS LOPES

Diretora de Secretaria

Aprovado pelo Autógrafo nº 04/2026 de 06 de Fevereiro de 2026.

ANEXO I
= QUADRO DO MAGISTÉRIO, A QUE SE REFERE O ARTIGO 4.º DA LEI 1.269/2010 =
ENQUADRAMENTO DOS EMPREGOS
	SITUAÇÃO ATUAL
	SITUAÇÃO NOVA

	Denominação
	Quant.
	Faixa
	Nível
	Denominação
	Quant.
	Faixa
	Nível

	Professor de Educação Infantil
	08
	1
	I
	Professor de Educação Infantil
	08
	1
	I

	Professor de Educação Básica I – PEB I
	18
	3
	I
	Professor de Educação Básica I – PEB I
	20
	3
	I

	Professor de Educação Básica II – PEB II, com habilitação em Inglês, Informática ou Artes
	03
	2
	I
	Professor de Educação Básica II – PEB II, com habilitação em Inglês, Informática ou Artes
	03
	2
	I

	Professor de Educação Básica II – PEB II, com habilitação em Educação Física
	02
	5
	I
	Professor de Educação Básica II – PEB II, com habilitação em Educação Física
	02
	5
	I

	Assessor Pedagógico
	01
	3
	I
	Assessor Pedagógico
	03
	3
	I

	Diretor de Escola
	01
	4
	I
	Diretor de Escola
	01
	4
	I


ANEXO II
= REQUISITOS E FORMAS DE PROVIMENTO A QUE SE REFERE O ARTIGO 7º, DA LEI 1.269/2010 =
	Denominação
	Forma de Provimento
	Requisitos

	Assessor Pedagógico
	Designação em Comissão
	Licenciatura em Pedagogia ou título de mestre ou doutor nos termos do art. 61, II da LDB


